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Identificação Terreno (ha)

Obra Investimento

Custo uni.
(€/ha)

Custo
(€)

Município
(€)

Outros
(€)

Elaboração PGF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 1 500 (A) 750 (A) 750 
Arborização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,8 1 000 19 800 – (B) 19 800 

Total  . . . . . . . . . . . . . .   750 (C) 20 550 

(A) Cofinanciamento pelo FEADER em 85 % do investimento, reduzindo o investimento na elaboração do PGF a 113 €.
(B) Cofinanciamento pelo FEADER em 85 % do investimento, reduzindo o investimento em arborização a 3.083 €.
(C) Atribuição prémio anual por perda de rendimento pelo FEADER, com o valor máximo total para o período de compromisso de 41.580 €

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

38864 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_38864_1.jpg

38864 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_38864_2.jpg

38864 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_38864_3.jpg

38864 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_condicionantes_38864_4.jpg

38865 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_zonamento_38865_5.jpg

38865 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Planta_de_zonamento_38865_6.jpg
610482618 

 MUNICÍPIO DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 6308/2017

Abertura de procedimentos concursais comuns de recrutamento 
para ocupação de dois postos de trabalho na modalidade 

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, doravante designada por LGTFP, conjugado com o disposto 
no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, na sequência das deliberações da Câmara e Assembleia Municipal 
de 11 e 25 de abril de 2017, respetivamente, foi autorizada a abertura 
de procedimentos concursais comuns para recrutamento de dois postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal de 2017 e 
mediante recrutamento excecional, nos termos dos artigos 6.º e 7.º da 
LGTFP, e do artigo 48.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, para a 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte à 
publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, tendo 
em vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho:

Referência A — um posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior/Turismo, para a Divisão de Desenvolvimento Eco-
nómico e Social.

Referência B — um posto de trabalho para a carreira/categoria de 
Técnico Superior/Segurança e Higiene no Trabalho, para a Divisão 
de Obras.

2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação. Consultada a CIM -TTM, 
a mesma informou que, ainda não foi constituída a Entidade Gestora 
da Requalificação nas Autarquias (EGRA)”.

3 — Legislação aplicável: Decreto Regulamentar n.º 14/2008,de 31 
de julho, LGTFP, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º145 -A/2011, de 06 de abril, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, Lei n.º42/2016, de 28 de dezembro.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é valido 
para os postos de trabalho em referência e para os efeitos no n.º 2 do 
art.º 40.º da Portaria n.º83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º145 -A/2011, de 06 de abril.

5 — Caraterização dos Postos de Trabalho:
Referência A) — Desenvolver as atividades de apoio no âmbito da di-

namização comunitária do concelho de Alfândega da Fé; Organização de 

ações culturais, investigação e documentação; Colaborar com os agentes 
culturais e recreativos do concelho; Proceder à recolha, levantamento, 
inventariação de diversas fontes culturais; Promover a organização de 
exposições e apoiar na colaboração de suportes documentais; Exercer 
todas as funções no quadro de competências atribuído aos serviços de 
cultura do Município; Orientar as atividades desenvolvidas na Casa 
da Cultura Mestre José Rodrigues e todas as atividades de promoção 
cultural e turísticas do concelho.

Referência B) — Elaborar o plano de SHST das obras municipais; 
Identificar e avaliar os riscos para a segurança e saúde nos locais de 
trabalho e elaborar o respetivo programa de prevenção; Organizar os 
meios destinados à prevenção e proteção, coletiva e individual, e coor-
denar as medidas a adotar em caso de perigo grave e iminente; Proceder 
à afixação de sinalização de segurança nos locais de trabalho; Coorde-
nar as inspeções internas de segurança sobre as normas e medidas de 
prevenção nos locais de trabalho; Manter atualizados os arquivos dos 
trabalhadores, no âmbito da higiene e segurança no trabalho; Promover 
o enquadramento e tarefas específicas relativas às políticas de segurança 
e higiene dos trabalhadores; Acompanhar o desenvolvimento de ações 
de higiene e segurança no trabalho; Promover ações de sensibilização 
nos domínios da higiene e segurança junto dos trabalhadores, tendo em 
atenção o grau de risco, penosidade e insalubridade das funções que 
a cada grupo competem; Informar tecnicamente, na fase de projeto e 
execução, sobre as medidas de prevenção relativas às instalações, locais, 
equipamentos e processos de trabalho; Identificar e avaliar os riscos 
para a segurança e saúde nos locais de trabalho e controlo periódico dos 
riscos resultantes da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos; 
Elaborar um programa de prevenção de riscos profissionais; Recolher e 
organizar os elementos estatísticos relativos à segurança, higiene e saúde; 
Informar sobre os acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência 
por incapacidade para o trabalho, bem como elaborar relatório sobre os 
acidentes que tenham ocasionado incapacidade superior a três dias para 
o trabalho; Exercer outras competências e atribuições compatíveis.

6 — Local de trabalho: Circunscrição territorial do concelho de Al-
fândega da Fé.

7 — Determinação do posicionamento remuneratório:
7.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da LGTFP, o posiciona-

mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação com o empregador público, a qual terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, com os 
limites e condicionalismos impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da, Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015).

7.2 — Em cumprimento com o n.º 3 do artigo 38.º da LGTFP, e do 
n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, os candida-
tos informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

7.3 — Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, as posições remuneratórias de referência para os presentes 
procedimentos concursais são:

7.3.1 — Técnico Superior (Turismo e Segurança e Higiene no Tra-
balho): 2.ª posição remuneratória/nível remuneratório 15, a que corres-
ponde, presentemente, a remuneração base de 1.201,48€.

8 — São admitidos ao procedimento concursal os candidatos que satis-
façam, até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, 
os requisitos obrigatórios gerais e específicos legalmente previstos.

8.1 — Requisitos Obrigatórios Gerais de Admissão: os previstos no 
artigo 17.º da LGTFP, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Outros requisitos de admissão:
8.2.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado previamente constituída, nos termos do disposto 
no n.º 3 do art. 30.º, da LGTFP, ou com vínculo de emprego público a 
termo ou sem vínculo de emprego público, conforme disposto no n.º4 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

8.2.2 — Deter um dos requisitos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 1 
do artigo 35.º da LGTFP, nomeadamente:

8.2.3 — Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade do serviço;

8.2.4 — Estar integrado na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

8.2.5 — Estar integrado em outras carreiras.
8.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de traba-
lho previstos no mapa de pessoal da Autarquia, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8.4 — Nível habilitacional exigido:
Referência A) Licenciatura em Estudos Europeus;
Referência B) Licenciatura em Saúde Ambiental;

9 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de classifica-
ção, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem 
declarar no requerimento de admissão, o respetivo grau de deficiência e 
os meios de comunicação, expressão a utilizar no processo de seleção.

10 — Formalização das Candidaturas: As candidaturas deverão 
ser formalizadas, sob pena de exclusão, mediante o preenchimento 
do formulário de candidatura que se encontra disponível na Sec-
ção de Recursos Humanos e na página eletrónica desta autarquia 
(www.cm -alfandegadafe.pt), devidamente datado e assinado e acom-
panhado da documentação seguidamente indicada. A candidatura po-
derá ser entregue na referida Secção, durante o horário de atendimento 
(9h -13.00h/14h -17:00h), com identificação expressa do procedimento 
concursal, através do número, data e série do Diário da República em 
que o procedimento foi publicado, ou remetido por correio registado 
com aviso de receção, para Câmara Municipal de Alfândega da Fé, Largo 
D. Dinis 5350 -045 Alfândega da Fé. Não serão aceites candidaturas 
apresentadas via eletrónica.

11 — Documentos exigidos: com a candidatura deverão ser entregues, 
em suporte papel, para efeitos de admissão e avaliação, os documentos 
que seguidamente se indicam:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão e Número 
de Identificação Fiscal;

b) Currículo profissional detalhado e devidamente comprovado, dele 
devendo constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções 
que exerce e, ou, exerceu, com indicação dos respetivos períodos de 
duração e atividades relevantes;

c) Fotocópia do certificado de habilitações comprovativo das habili-
tações literárias exigidas ou de curso que lhe seja equiparado;

d) Certificados dos cursos e ações de formação de onde conste a data 
de realização e respetiva duração;

e) Declaração emitida e autenticada pelo serviço público a que se 
encontra vinculado, devidamente atualizada, em que conste a modali-
dade de relação jurídica de emprego público, o posto de trabalho que 
ocupa, a carreira/categoria em que se encontra inserido, descrição das 
atividades/funções que se tenha por último encontrado a cumprir ou a 
executar, a atividade caracterizadora dos postos de trabalho para cuja 
ocupação o presente procedimento foi publicitado, a posição remu-
neratória correspondente à remuneração que aufere e as menções de 
desempenho/avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos.

f) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para aprecia-
ção do seu mérito ou suscetíveis de constituírem motivo de preferência 
legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob pena de não 
serem considerados.

12 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço do Município de 
Alfândega da Fé ficam dispensados de apresentar os documentos com-
provativos desde que refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

13 — A apresentação ou a entrega de falso documento ou a presta-
ção de falsas declarações, implica, para além dos efeitos de exclusão, 

a participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, consoante o caso.

14 — Métodos de Seleção: os métodos de seleção a utilizar são, 
nos termos conjugados do artigo 36.º, da LGTFP e dos artigos 6.º 7.º 
e 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua redação atual, 
os seguintes:

14.1 — Candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, que por último exerçam funções diferentes das 
publicitadas, ou seja, detentores de carreira e categorias diferentes, serão 
aplicados os métodos de seleção previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do art.º 36.º da LGTFP, e artigo 13.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, nomeadamente: Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica 
e Entrevista Profissional de Seleção.

14.2 — Candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, que cumulativamente, sejam titulares da categoria 
a concurso e se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, com-
petências ou atividade caraterizadora dos postos de trabalho correspon-
dentes a estes procedimentos, ou (se se encontrarem em requalificação) 
tenham sido detentores da categoria, bem como das funções acima 
descritas, serão aplicados os métodos de seleção previstos nas alíneas a) 
e b) do n.º 2 do art.º 36.º da LGTFP, caso não tenham exercido a opção 
pela Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, de acordo com o 
estipulado no n.º3 do artigo 36.º da LGTFP, nomeadamente: Avaliação 
Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências.

14.3 — Candidatos com relação jurídica de emprego público a termo 
ou sem qualquer relação jurídica de emprego público, serão aplicados os 
métodos de seleção previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do art.º 36.º da 
LGTFP, e artigo 13.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, nomeada-
mente: Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista 
Profissional de Seleção.

14.4 — A Classificação Final dos candidatos que completem o pro-
cedimento, resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, considerando  -se a valoração até às centésimas, de 
acordo com a seguinte fórmula:

CF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
CF = AC (55 %) + EAC (45 %)

CF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15 — Prova de Conhecimentos (PC) — de natureza escrita ou oral, 
destinada a avaliar se e em que medida os candidatos dispõem das 
competências técnicas necessárias ao exercício da função. A prova de 
conhecimento de natureza escrita, terá a duração de duas horas, revestirá 
a forma escrita, com consulta, e será valorada numa escala de 0 a 20 va-
lores, considerando -se a sua valoração até às centésimas, abrangendo 
os seguintes diplomas:

Referências (A e B): LGTFP; Lei n.º75/2013, de 12 de setembro; Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, adaptada à Administração Local pelo 
Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (LOE2013).

Referência A): Decreto -lei n.º191/2009, de 17 de agosto, estabelece 
as bases das políticas públicas de turismo, enquanto setor estratégico da 
economia nacional, e define os instrumentos para a respetiva execução; 
Decreto -Lei n.º 39/2008, de 07 de março, estabelece o novo regime ju-
rídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos 
turísticos; Decreto -Lei n.º 108/2009 de 15 de maio, - estabelece as con-
dições de acesso e de exercício da atividade das empresas de animação 
turística e dos operadores marítimo — turístico; Decreto -Lei n.º 423/83, 
de 05 de dezembro, define utilidade turística e estabelece os princípios 
e requisitos necessários para a sua concessão.

Referência B): Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, regulamenta o regime 
jurídico da promoção e prevenção da segurança e saúde no trabalho. 
Decreto -Lei n.º 243/86, 20 de agosto, regulamento geral de higiene e 
segurança no trabalho dos estabelecimentos comerciais, de escritórios e 
serviços. Decreto -Lei n.º 347/93 de 1 de outubro, transpõe para a ordem 
jurídica interna a Diretiva 89/654/CEE, do Conselho relativa às prescri-
ções mínimas de segurança e de saúde nos locais de trabalho. Portaria 
987/93 de 6 de outubro, estabelece as prescrições mínimas de segurança e 
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saúde nos locais de trabalho. Decreto -Lei n.º 50/2005 de 25 de fevereiro, 
estabelece as prescrições mínimas de segurança e saúde para a utilização 
pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho. Lei n.º 42/2012 de 28 
de agosto, aprova os regimes de acesso e de exercício das profissões de 
técnico superior de segurança no trabalho e de técnico de segurança no 
trabalho. NP 4397:2008, norma adaptada da norma OHSAS 18001:2007. 
Decreto -Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro, estabelece regras gerais de 
planeamento, organização e coordenação para promover a segurança, 
higiene e saúde no trabalho em estaleiros da construção e transpõe para a 
ordem jurídica interna a Diretiva n.º 92/57/CEE, do Conselho, de 24 de 
junho, relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde no trabalho 
a aplicar em estaleiros temporários ou móveis.

16 — Avaliação Psicológica (AP) — A Avaliação Psicológica visa 
avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caracterís-
ticas de personalidade e competências comportamentais dos candidatos 
e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido, sendo valorada da seguinte forma: — em cada fase 
intermédia do método, através de menções classificativas de Apto e Não 
Apto. Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-
pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Avaliação Curricular (AC) — nos termos do artigo 11.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Serão avaliados e ponderados os seguintes elementos:
Habilitações Académica (HA), correspondendo à classificação ob-

tida no curso que confere a habilitação académica, na escala de 0 a 20 
valores;

Formação Profissional (FP), sendo ponderadas as ações de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite de 20 valores;

Experiência Profissional (EP), sendo ponderado o desempenho efetivo 
de funções na área de atividade para que o procedimento é aberto, até 
ao limite de 20 valores;

Avaliação de Desempenho (AD), relativa ao último ano, em que o 
candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idêntica à do posto de trabalho a ocupar. A AC é expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da seguinte fórmula:

AC = HA (40 %) + FP (10 %) + EP (40 %) + AD (10 %)

18 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — A Entrevista 
de Avaliação de Competências visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função. É avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o júri 
e o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros de avalia-
ção: (i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e interesse 
profissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacionamento 
interpessoal.

Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respeti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

20 — Todos os métodos de seleção têm carácter eliminatório, sendo 
excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores 
e, bem assim, aqueles que não comparecerem a qualquer método de 
seleção para o qual tenham sido convocados, não sendo convocados 
para a realização do método de seleção seguinte.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Por-
taria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de abril para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifica-
ção, do dia, da hora e do local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e, por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º3 do artigo 30.º da referida Portaria.

23 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de seleção 
e respetiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração 

final, bem como todas as atas e documentos inerentes a este procedimento 
serão facultados aos candidatos sempre que solicitado.

24 — Em situações de igualdade de valoração entre candidatos os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Em caso de subsistir a igualdade 
de valoração será dada preferência aos candidatos que comprovadamente 
demonstrem experiência profissional no desenvolvimento de funções 
inerentes ao posto de trabalho.

25 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente e será afixada 
no átrio dos Paços do Município e na sua página eletrónica.

26 — A lista unitária de Ordenação Final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada no átrio dos Paços do Município, na página eletrónica 
do Município e na 2.ª série do Diário da República.

27 — Constituição do Júri para os procedimentos concursais:
Referência (A): Presidente do Júri: Dr.ª Maria da Conceição Bastos 

Pereira, Técnica Superior;
1.º Vogal Efetivo: Dr. Carlos Miguel Figueiredo Soeiro, Técnico 

Superior, que substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal Efetivo: Dr.ª Carla Cristina Branco Caseiro Victor, Chefe 

da DAF;
1.º Vogal Suplente: Dr.ª Ana Isabel Ferreira Afonso Gonçalves, Téc-

nica Superior;
2.º Vogal Suplente: Dr.ª Sandra Manuela Penarroias Fernandes Ca-

melo, Técnica Superior.
Referência (B): Presidente do Júri: Eng. Maria José Afonso Amaro, 

Chefe da DO;
1.º Vogal Efetivo: Dr. Carlos Miguel Figueiredo Soeiro, Técnico 

Superior;
2.º Vogal Efetivo: Arq. Rui Amílcar Dias Martins Gonçalves, Chefe 

da DUA;
1.º Vogal Suplente: Eng. Nuno Miguel Jacinto, Técnico Superior;
2.º Vogal Suplente: Eng. Carina Catarino Teixeira, Técnica Superior;

28 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a atual redação, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), dispo-
nível no 1.º dia útil seguinte à presente publicação integral na 2.ª série do 
Diário da República, na página eletrónica do Município de Alfândega 
da Fé e por extrato, em jornal de expansão nacional, no prazo máximo 
de 3 dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

17 de maio de 2017. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Berta Ferreira 
Milheiro Nunes.
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 MUNICÍPIO DA AMADORA
Aviso n.º 6309/2017

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado (M/F)

Por delegação de competências da Presidente da Câmara, con-
ferida pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013 e ao abrigo do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
na sequência da abertura do procedimento concursal aberto por aviso 
publicado no Diário da República n.º 230, de 30 de novembro de 
2016 com vista à ocupação de quatro postos de trabalho do mapa de 
pessoal, na carreira de Assistente Operacional (área de condução de 
máquinas pesadas e veículos especiais), foram celebrados contratos 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, com os 
seguintes trabalhadores:

Vital de Matos Espadinha e José do Rosário Araújo, com efeitos a 17 
de abril de 2017, Rui Pedro Bento Esteves, com efeitos a 15 de maio de 
2017 e Luís Filipe Simões Manuel, com efeitos a 2 de maio de 2017, 
na categoria Assistente Operacional (área de condução de máquinas 
pesadas e veículos especiais), integrados na 1.ª posição remuneratória, 
nível 2, da tabela remuneratória única da carreira/categoria de Assistente 
Operacional.

15 de maio de 2017. — A Vereadora responsável pela área de Recursos 
Humanos, Rita Madeira.
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